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COMISSÃO EXTERNA SOBRE DANOS DAS ENCHENTES NO 
RIO GRANDE DO SUL 

 
REQUERIMENTO Nº          , DE 2024 

(Do Sr. POMPEO DE MATTOS) 

Requer a realização de audiência 
pública sobre a avaliação dos impactos e 
danos causados pelas enchentes que 
ocorreram no ano de 2023, no estado do Rio 
Grande do Sul. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a 

realização de reunião de audiência pública sobre avaliação dos impactos e 

danos causados pelas enchentes que ocorreram no ano de 2023, no estado do 

Rio Grande do Sul.  

Para tanto, informamos o intuito de convidar representantes, 

órgãos, instituições e empresas do estado do RS, bem como do governo 

federal:  

 Marcelo Caumo, Prefeito de Lajeado/RS; 

 Elmar André Schneider, Prefeito de Estrela/RS; 

 Mateus Trojan, Prefeito de Muçum/RS; 

 Jonas Cavi, Prefeito de Encantado/RS 

 Danilo José Bruxel, Prefeito de Arroio do Meio/RS; 

 Amilton Fontana, Prefeito de Roca Sales/RS; 

 Prefeito João Henrique Dullius, Prefeito de Cruzeiro do 

Sul/RS; 
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 Edmilson Busatto, Prefeito de Bom Retiro do Sul/RS; 

 Sandro Herrmann, Presidente da AMVAT; 

 Carlos Alberto de Figueiredo Freitas, Presidente da 

Cooperativa Dália Alimentos – RS; 

 Maurício Fontana, Diretor da Indústria Fontana 

Alimentos- RS; 

 Alex Herold, Presidente da Associação Comercial e 

Industrial de Encantado (ACIE) – RS; 

 Rodrigo Souza Costa, Presidente da FEDERASUL; 

 Rodrigo Canani Medeiros, Superintendente CEF- RS 

 Cel. Eduardo Estêvam Camargo, Comandante-Geral do 

Corpo de Bombeiros Militar - RS; 

 Cel. Luciano Chaves Boeira, chefe da Casa Militar e 

coordenador estadual de Proteção e Defesa Civil - RS; 

 Wldez Góes, Ministro da Integração Nacional; 

 Wolnei Aparecido Wolff Barreiros, Secretário Nacional 

de Proteção e Defesa Civil. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em menos de três meses, as intensas chuvas que assolaram o 

Vale do Taquari no início de setembro de 2023 deixaram um rastro de 

destruição não apenas em moradias, mas também no comércio e nas 

atividades industriais locais. 
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Diante do cenário crítico revelado pela Defesa Civil, que 

registrou danos e incidentes reportados por pelo menos 179 municípios, torna-

se imperativo implementar um plano de contingenciamento e prevenção 

urgente.  

A gravidade da situação vai além dos prejuízos materiais e 

socioeconômicos, pois lamentavelmente, vidas foram ceifadas e famílias foram 

destruídas. 

Nos municípios que enfrentam riscos iminentes de enchentes, 

a ação preventiva é crucial para mitigar futuros impactos e preservar vidas e 

comunidades. 

Portanto, a realização desta audiência pública com a 

participação de representantes das três esferas públicas será de suma 

importância para iniciar uma ação conjunta na reconstrução desses 179 

municípios e de aproximadamente 30 mil pessoas. Elas não necessitam 

apenas de recursos financeiros, mas também de soluções eficazes  

que lhes proporcionem o mínimo de esperança e dignidade. 

Diante do exposto, fazemos um apelo ao apoio dos honoráveis 

colegas para a aprovação deste Requerimento de audiência pública, visando a 

avaliação dos impactos e danos provocados pelas enchentes ocorridas em 

2023 no estado do Rio Grande do Sul. 

 

   Sala da Comissão, em        de                     de 2024. 

Deputado POMPEO DE MATTOS 
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